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2653869‐ C3/ 2019‐05580/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00592523320198172001    

  

  

                                        TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT  S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que  lhe  promove  MARCUS  VINNICIUS  SANTANA  GONCALVES  ,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e 

Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, 

o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara 

Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00592523320198172001 

APELADA: MARCUS VINNICIUS SANTANA GONCALVES  

APELANTES: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

PRINCIPIO DA VERDADE REAL  

Inicialmente  cabe  informar  que  a  R.  decisão  monocrática  deve  ser  reformada,  ignorar  o  valor  realmente 

recebido  enseja  no  enriquecimento  ilícito  da  parte  Apelada,  neste  sentido,  a  Apelante  pede  vênia  para 

demonstrar julgado paradgma, in verbis: 

“JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  PREEXISTENTES.  EXECUÇÃO.  VEDAÇÃO  DO 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA ‐ Ainda que se trate de documentos preexistentes à 

fase cognitiva, devem ser conhecidos na execução do julgado, se necessários para a 

observância  dos  limites  impostos  pelo  título  judicial,  assim  como  para  evitar  o 

enriquecimento  sem  causa,  vedado  pelo  ordenamento  jurídico.  (TRT‐5  ‐  AP: 

372000320085050194  BA  0037200‐03.2008.5.05.0194,  4ª.  TURMA,  Data  de 

Publicação: DJ 07/06/2011)”. 

Dentre os princípios constitucionais, mister se faz ressaltar o princípio da verdade real, ressalta‐se que observar 

apenas uma verdade  ficta, vai de encontro com os princípios e garantias constitucionais assegurados aqueles 

que vivem em um Estado Democrático de Direito. 

“DECISÃO:  ACORDAM  os  Desembargadores  que  integram  a  Nona  Câmara  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento 

ao  recurso,  nos  termos  do  voto.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  ‐  AÇÃO DE  COBRANÇA  ‐ 

SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT  ‐  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  ARGUIDO  EM 

RECURSO ‐ ANALOGIA COM O INSTITUTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ‐ EXECUTIVIDADE, EM 

QUE  SE  ADMITE  A  ALEGAÇÃO  POSTERIOR  DE  PAGAMENTO  ‐  JUNTADA  DE 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO ‐ POSSIBILIDADE ‐ PROCESSO 

QUE BUSCA A VERDADE REAL ‐ MITIGAÇÃO DO ART. 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL ‐ AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES ‐ ADMISSÃO DAS RAZÕES E DO DOCUMENTO 

APRESENTADO  ‐  PLEITO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA  ‐ 

INVALIDEZ  PERMANENTE  ‐  PERDA  PARCIAL  INCOMPLETA  DO  OMBRO  E  DA  MÃO 

DIREITOS ‐ APLICAÇÃO DO INCISO IIDO § 1º DO ART. 3º DA LEI Nº 6.194/74 (COM AS 
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ALTERAÇÕES  TRAZIDAS  PELA  LEI  Nº  11.945/2009)‐  SEGURADORA  QUE  PAGOU 

ADMINISTRATIVAMENTE  VALOR  MAIOR  DO  QUE  AQUELE  RECONHECIDO  COMO 

DEVIDO  ‐  IMPROCEDÊNCIA  DA  PRETENSÃO  AUTORAL  ‐  SENTENÇA  REFORMADA  ‐ 

INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA ‐ RECURSO PROVIDO. (TJPR ‐ 9ª C.Cível ‐ AC ‐ 

1316496‐0 ‐ Cascavel ‐ Rel.: Domingos José Perfetto ‐ Unânime ‐ ‐ J. 26.02.2015) ‐ (TJ‐

PR    ,  Relator: Domingos  José  Perfetto, Data  de  Julgamento:  26/02/2015,  9ª  Câmara 

Cível)” 

Dessa breve explanação, deduz‐se facilmente que a seguradora reguladora do sinistro, efetuou pagamento de 

verba indenitária no valor de R$ 3.375,00 vejamos: 
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Verifica‐se que foram realizados 2 (dois) pagamentos em momentos distintos: 

 09/08/2019 – pagamento no valor de R$ 675,00. 

 27/07/2020 – pagamento no valor de R$ 2.700,00. 

Ocorre que quando da elaboração e protocolo da defesa, em 15/10/2019, a apelante só havia pago a quantia de 

R$  675,00  conforme  explanado  na  contestação.  Entretanto  em  27/07/2020,  NO  CURSO  DO  PROCESSO,  a 

apelante realizou um segundo pagamento no valor de R$ 2.700,00. 

Portanto,  necessária  a  apreciação  das  provas  trazidas  ao  processo  pela  ora  apelante,  uma  vez  que  não  foi 

considerado pelo juízo sentenciante o 2º pagamento administrativo realizado em 27/07/2020. 

DATA VENHA  I.  JULGADORES, O PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NOTICIADO FOI REALIZADO NO CURSO DO 

PROCESSO  (27/07/2020),  SENDO  QUE  A  CONTESTAÇÃO  FOI  PROTOCOLIZADA  ANTES  DO  SEGUNDO 

PAGAMENTO REALIZADO. 

Assim,  trata‐se  de  exceção  à  regra  geral  de  juntada de documentos  no processo  contida  no  art.  434 do CPC 

estão dispostas no art. 435, caput e parágrafo único, do CPC/15. 

Tal exceção consiste na possibilidade de se juntar a qualquer tempo documentos novos, desde que relativos a 

fatos ocorridos depois da inicial (para o autor) ou DA DEFESA (PARA O RÉU). 

NESSE  CASO, NÃO  PODERIA  SE OPERAR QUALQUER  PRECLUSÃO NA  PRODUÇÃO DA  PROVA DOCUMENTAL 

PORQUE SUA JUNTADA AOS AUTOS NA DEFESA NÃO PODERIA TER OCORRIDO PORQUE O FATO EM SI NÃO 

EXISTIA. 

Neste  sentido  trata‐se  de  documento  superveniente,  ou  seja,  aquele  que  não  poderia  ter  sido  juntado  no 

momento em que a lei manda simplesmente porque ainda não existia.  

Ademais, autoriza a dedução pelo réu, após a oferta da contestação, ou seja, existe a possibilidade de o réu vir a 

deduzir, depois de haver contestado, alegações relativas a direito superveniente (à contestação) vejamos: 

Art. 342. 
Depois da contestação, só é lícito ao réu deduzir novas alegações quando: 
I ‐ relativas a direito ou a fato superveniente; 

Nesses casos, a sua juntada se justifica até pela boa‐fé com que as partes têm de agir no processo. 

Deve‐se possibilitar a apelante a plenitude de sua defesa em todas as fases processuais, e no caso em apreço 

CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO EM FAVOR DA PARTE EMBARGADA DURANTE O CURSO 

DO PRESENTE PROCESSO, PERMANECENDO A PARTE AUTORA SILENTE QUANTO O ASSUNTO, COMO PODERÁ 

SER COMPROVADO PELOS DOCUMENTOS EM ANEXO. 

O  entendimento  recente  do  STJ,  neste  sentido,  posiciona‐se  a  favor  da  possibilidade da  juntada  de  novos 

documentos INCLUSIVE em sede Recursal, vejamos: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  FASE  RECURSAL.  DOCUMENTOS  QUE  NÃO  PODEM  SER  QUALIFICADOS 

COMO  NOVOS  OU  RELACIONADOS  A  FATO  SUPERVENIENTE.  JUNTADA  APÓS  A  SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  397  DO  CPC.  ALÍNEA  C.  NÃO‐DEMONSTRAÇÃO  DA 

DIVERGÊNCIA.  1. Controverte‐se nos  autos  a  possibilidade de  juntada,  em  fase  recursal,  de 

documentos que não ostentam condição de novos ou se refiram a fatos supervenientes. 2. O 

STJ  possui  entendimento  de  que  a  interpretação  do  art.  397  do  CPC  não  deve  ser  feita 

restritivamente. Dessa forma, à exceção dos documentos indispensáveis à propositura da ação, 

a  mencionada  regra  deve  ser  flexibilizada.  3.  O  grau  de  relevância  do  conteúdo  dos 

documentos que se pretende juntar após a sentença do juízo de 1º grau influi na formação do 
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convencimento do órgão julgador, relacionando‐se ao mérito do pedido. Por essa razão, não 

pode ser utilizado para justificar, de forma autônoma e independente, a decisão a respeito de 

sua  inclusão  nos  autos.  4.  De  todo  modo,  mantém‐se  obrigatória,  após  a  juntada  dos 

documentos  nesse  contexto,  a  observância  ao  princípio  do  contraditório.  5.  A  divergência 

jurisprudencial  deve  ser  comprovada,  cabendo  a  quem  recorre  demonstrar  as  circunstâncias 

que  identificam  ou  assemelham  os  casos  confrontados,  com  indicação  da  similitude  fática  e 

jurídica entre eles.  Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 

recorrido  e  paradigma,  realizando‐se  o  cotejo  analítico  entre  ambos,  com  o  intuito  de  bem 

caracterizar  a  interpretação  legal  divergente.  O  desrespeito  a  esses  requisitos  legais  e 

regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso  Especial,  com  base  na  alínea  c  do  inciso  III  do  art.  105  da  Constituição  Federal.  6. 

Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ  ‐  REsp:  1070395  RJ  2008/0139817‐0,  Relator:  Ministro  CASTRO  MEIRA,  Data  de 

Julgamento: 09/02/2010, T2 ‐ SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/09/2010)” 

Neste mesmo sentido, segue julgado recente pelo Superior Tribunal de Justiça: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  JUNTADA  DEDOCUMENTO  NA 

FASE  RECURSAL.  POSSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  397DO  CPC.  DANO  MORAL. 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REVISÃODO  JULGADO.  SÚMULA  7/STJ.  1.  "A 

juntada de documentos  com a apelação é possível, desde que  respeitado o contraditório e 

inocorrente  a má‐fé,  com  fulcro  no  art.  397  do  CPC."  (REsp  980.191/MS,  Relatora Ministra 

Nancy Andrighi, DJede 10/3/2008). 2. A  revisão do entendimento perfilhado pelo Tribunal de 

origem,  no  tocante  ao  reconhecimento  da  existência  de  ato  ilícito  ensejador  da 

responsabilidade  civil,  está  obstada  pela  incidência  da  Súmula  7  doSTJ,  que  dispõe:  "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento. 

(STJ  ‐  AgRg  no  AREsp:  101873  SP  2011/0238608‐0,  Relator: Ministro  RAUL ARAÚJO, Data  de 

Julgamento: 12/06/2012, T4 ‐ QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2012)” 

Portanto,  necessária  a  apreciação  das  provas  trazidas  ao  processo  pela  ora  apelante,  uma  vez  que  não  foi 

considerado o segundo pagamento administrativo noticiado. 

Ressalte‐se que a apelante não está se omitindo ou procrastinando na presente demanda, muito pelo contrário, 

busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

De acordo com os documentos anexados pela apelante, nota‐se que o pagamento da indenização ora pleiteada 

já foi objeto de análise e pagamento em sede administrativa. 

E,  a  fim  de  que  o  processo  seja  justo  (como  é  exigência  do  Estado  Constitucional),  é  necessário  que  esteja 

regulado para a produção tendencial de decisões justas, ou seja, é necessário, para que o processo seja justo, 

que  busque  a  verdade  de  forma  idônea,  por  isso  requer  seja  considerado  o  processo  administrativo  já 

apresentado nos autos, o qual dispõe sobre o pagamento administrativo em favor da parte apelada a título de 

indenização do seguro DPVAT. 

DO PAGAMENTO INTEGRAL REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA 

DA INOBSERVÂNCIA AO LAUDO PERICIAL 

Conforme se verifica dos documentos acostados pela parte Apelada, a mesma foi vítima de acidente ocasionado 

por  veículo  automotor  na  data  de  18/09/2018.  Em  razão  do  aludido  sinistro,  após  a  devida  regulação 

administrativa, foi pago o valor de R$ 3.375,00 

Com  base  no  laudo  de  fls.,  produzido  em  juízo,  houve  QUITAÇÃO,  considerando  que  o  pagamento 

administrativo  corresponde  ao  quantum  apurado  no  laudo  pericial,  o  qual  verificou  que  a  lesão  da  parte 

autora  é  de  50%  sobre  Perda  anatômica  e/ou  funcional  completa  de  um  dos  pés,  e  o  valor  equivale  ao 

montante pago na seara administrativa, qual seja, R$ 3.375,00. Vejamos conclusão da perícia: 
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Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a apelante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

 

1) identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pes  50  R$ 6.750,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

50%  R$ 3.375,00 

 

Portanto, a apelante esclarece que a verba  indenitária deverá respeitar o cálculo apresentado acima,  levando 

em  consideração  o  pagamento  realizado  na  seara  administrativa  na  monta  de  R$  3.375,00  NÃO  HAVENDO 

VALOR ALGUM A COMPLEMENTAR. 

Certo  é  que  a  r.  sentença  deixou  de  observar  a  equivalência  entre  o  valor  pago  administrativamente  e  o 

constatado pela perícia médica, o que virá a resultar na improcedência do pedido autoral. 

Sendo assim, merece pronta reforma a r. Sentença, para que seja julgado IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos 

termos do art. 269, I, CPC, vez que o valor indenizatório pago na esfera administrativa corresponde ao que foi 

apurado com base no exame pericial que consta dos autos. 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 1 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado,  inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  ANTONIO  YVES  CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na  30225  ‐  OAB/PE,  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos  de  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  que  lhe  move MARCUS  VINNICIUS  SANTANA  GONCALVES  ,  em  curso 

perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00592523320198172001. 

  

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 
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JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Número: 0059252-33.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCUS VINNICIUS SANTANA GONCALVES (AUTOR) JAIME MARCAL DANTAS FILHO (ADVOGADO)

Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72372
907

11/12/2020 09:46 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020728773

04 - CONTRIBUINTE
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT-CPF:09.248.608/0001-04

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
3/12/2020 10:27:09

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0059252-33.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
14.142,62

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 272,32

201  Taxa Judiciária 141,43

Este tipo de DARJ (CUSTAS DIVERSAS) NÃO poderá ser utilizado para custas iniciais do 1º grau. 14 - VALOR TOTAL:
413,75

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85830000004 1 13750073202 2 01203012701 0 20207287730 7

-----------------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020728773

04 - CONTRIBUINTE
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT-CPF:09248608000104

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
3/12/2020 10:27:09

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0059252-33.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
14.142,62

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 272,32

201  Taxa Judiciária 141,43

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL:
413,75

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85830000004 1 13750073202 2 01203012701 0 20207287730 7

-----------------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020728773

04 - CONTRIBUINTE
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT-CPF:09248608000104

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL 

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
3/12/2020 10:27:09

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0059252-33.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
14.142,62

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 272,32

201  Taxa Judiciária 141,43

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL:
413,75

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85830000004 1 13750073202 2 01203012701 0 20207287730 7

-----------------------------------------------------------------------------------------
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11/12/2020

Número: 0059252-33.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCUS VINNICIUS SANTANA GONCALVES (AUTOR) JAIME MARCAL DANTAS FILHO (ADVOGADO)

Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72372
913
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Número: 0059252-33.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCUS VINNICIUS SANTANA GONCALVES (AUTOR) JAIME MARCAL DANTAS FILHO (ADVOGADO)

Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72372
910
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